
PÂ['DOSFERROS
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PARECER JURíDICO

DISPENSA DE UCITAçÂO N" 7lZO22-@3a
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ns 129042203
REQUERENTE: DEPARTAMEÍTTO DE TICITAçÕES E CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO OE

TRANSPORTE ESCOIÁR PARA A ZONA RURAT E URBANA DO MUÍ{ICíPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, EM CARATER EMERGENCIAL PETO PERIODO DE 03 MESES.

I.RELATóRlo

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, por meio da Comissão Pêrmanente de

Licitação-CPL, o presente processo administrativo da contratação de pessoa iurídica

parâ pÍe§tação de sewiço de transporte escolar para a zona rural e urbana do

MUNrcÍPlo DE PAU DOS FERROS/RÍ{, em caráter emergenciat, pelo período de o3

meses, para análise de MINUTA DE CONTRATO e demais deliberação.

Ressalta-se que o entendimento a ser consolidado baseia-se em legislação e

jurisprudência atuais, podendo ser revisto em caso de alteração substancial em seus

fundamentos.

No Parecer ora em apreço, cuidar-se-á da análise de Minuta de Contrato nos

termos dâ Lei ne 8.666/93.

Ao final, poderão ser observadas algumas orientações que procuram

assegurar melhor atendímento ao ínteresse públíco.

N. DA FIÍiIAUDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER:

Prefacialmente, vale registrar que o presente pãrecer toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data no requerimento anexo,

lncumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo imíscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados

no âmbito da Secretaria requerente nem analisar aspectos de natureza eminentemênte

técnica ou administrativa.
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle da legalidade adminístrative dos atos a serem praticados,

apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Sâlienta-se, ainda, que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas êm prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatâÍ, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção.

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da autoridade assessorada.

III - FUNDAMEÍ{TAçÂO EGAL

Primeiramente, insta enaltecer que a contratação no âmbito da Administração

Pública deve ser precedida de licítação, ressafuados os câsos de inexigibilidade ou

dispensa estabelecidos nos artigos 24 e 25 da Lei Federal no 8.666/93.

A decisão de dispensar uma licitação que se enguadre em algumas das

hipóteses de dispensa ou inexigibilidade é do Administrador, conforme destaca o

TCE|SÇ em seu prejulgado 1604:

A declsão de contÍatar com dispema de lkitaçtlo cabe ao
Adminisrador, desde quê o objeto do contreto se aiuste a uma das
situações prsistes no arL 24 obsêÍvâdo o aÍt. 26 da l-ei Federal no
8.566/93. Realizada a contratação com dispensa de lkitação a
contratante deverá acautelar-se pan que o objeto do contreto seia
executado dirêtamênte pêlo contratado. {PÍocesso:
CONO4/049t7:r{r5, Parêcêr: GCMB/20í,,,|ú,2S, Decisão: 3715/2Í104,
Origem: Administragão do Porto dê São Francisco do Sul - APSF

Relator: Consêlhêiro MoaciÍ BêÊoll, Data da Sessão: 22h{2üyl,
Data do Diário Ofi clalz 24l02l2m5l.

No que tange a legalidade processual, vê-se que, os autos encontra-se

fundamentados na prevísão contida no aft.24,1V, da Lei n" 8.666/93, gue assim dispõe:
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Art. 24, É dispensável a licitação:
(...)

lV - nos casos de emerqência ou de calamidade pública, ouando
caracterizadã urqência de atendimento de situacão que oossa
ocasionar Dreiuízo ou comprometer a sequranca de Dessoas, obras.
servicos. eouipamentos e outros bens. Dúblicos ou particulares, e
somente Dara os bens necessários ao atendimento da situacão
emereencial ou calamitosa e oara as oarcelas de obras e servicos oue
oossam ser concluídas no orazo máximo de 180 {cento e oitenta} dias
consecutivos e ininterruotos, contados da ocorrência da emergência
ou calamidade, vedada a prorroqacão dos resoectivos contratos;

Como dito, a dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação

direta. O art. 24 da Lei ne. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa, especificando

em seu inciso lV que é dispensável a licitação quando:" nos casos de emergência ou de

calamidade público, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que

possa ocasionâr prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equípamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa ê para as parcelas

de obras e serviços que possam ser concluídos no prazo máximo de 18O (cento e oitenta)

dias consecutivos e interruptos, contados da ocorrência de emergência ou calamidade,

vedada a prorrogação dos respectivos contratos".

Sobre o tema, dilucida o administrativista Lucas Rocha Furtado, Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, verbis:

'? lei dispensa a licitâção quando a demora na realização do
procedimento licitatório for incompatível com â urgência na execução

do contrato- Verificamos essas hipóteses em casos de emergência ou
de calamidade pública (art. 24 lV). (...) Quanto á urgência de
atêndimento, o segundo pressuposto da aplicação do citado art. 24
lV, que legitima a contratação sem licitação, é aquela urgência
qualificada pelo risco da ocorrência de prejuízo ou comprometimento
da segurança de pessoas ou bens públicos e particulares, caso as

medidas requeridas não sejam adotadas de pronto". (ln Curso de

Licitações e Contratos Administrati vos, pá9s.7 4 /75, 2e Edição, Editora

Fórum).

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração

Pública quando da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concrêta e
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efetivamente, a potencialidade de dano ás pessoas, obrâs, serviços, equipamentos ou

outros bens, públícos ou particulares.

O presente caso parece se adequar a previsão legal, diante da complexidade do

caso, tudo devidamente justificado pela Secretário de Educação constante na Solicitação

da Contratação, necessitando medidas urgentes objetivando salvar vidas de pessoas.

Os valores também estão justificados na solicitação da Secretária, dentro dos

valorês de mercado, justificando a contratação. Entendo que a contratação se encontra

amparada pela legislação.

Entretanto, para que a contratação ãtenda integralmente o que diz a letra da

lei, indíspensável seguir o rito do art. 26 da Lei. 888/93, ou seja, a autoridade superior

deverá RATIFICAR a justificativa da Díspensa de Licitação, para que o ato administrativo

tenha eficácia, orientado ainda parâ que o referido ato seja devidamente publicado em

imprensa oficial, dentro do prazo estabelecido.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 20 e /to do art. 17 e no inciso lll
e seguintes do art.24, as situações de inexigibilidade referídas no art.
25, nêcessariamente justificadas, e o retardâmento previsto no final
do paÉgrafo único do art. 80 desta Lei deverão ser comunicados,
dentro de 3 (três) dias, à autoridade supêrior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos.

rv- coNcrusÃo

Ante o exposto, atendidas recomendação de ratificação da Prefeita

Municipal, opino pela possibilidade jurídica de contrâtação direta por dispensa de

licitação emergencial, com fulcro no art.24, inciso lV, da Lei nq. 8.ffi6/93, ficando a

decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade

orçamentária a cargo da autoridade consulente.

Logo, a Assessoria Jurídica aprova a minuta de contrato, com todas as

cláusulas previstas, na Lei n. 8.666193.

Sendo este o Parecer, o que se faz de forma meramente opinativa, não

possuindo, portanto, caráter vinculativo, cabendo a decisão final à autoridade
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competente, ressaltando gue a veracidade das informaçôes prestadas compête às

autoridadês que as subscreveram.

É o parecer, salvo melhor entendimento.

Pau dos Ferros/RN, 12 de maio de 2022.

ê-meil: ldipe.cmm@hotmril.coín
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